
ÃP0SEN1'A.DORli e/ SAURIO INTEGRAL 

-A expressao salário integral a que se refere o item XX 

do Artigo 165 da Constituiçio Federal (Emenda Constitucional nQ 18, de 

30/6/81), quando aplioivel ao pessoal docente regido pela 1eg1ala9ão 

Trabalhista, oompreend a totalidade de salário a que faz jua o dooe.9. 

te na da.ta em que se transferir para. a inatividade. E o salirio de ºº!l 
iribuiç;o. 
! Essa aposentadoria eeri oonsedida àqueles docentes nas 

oondiçÕea legais, isto é ~ispondede 35 anos de serviço, com alternân_ 

oia, ou de 30 &nos do exercício das funç;es de magist,rio, se do suo 

masculino ou de 25 anos, aa mesma eituaçao, se do sexo feminino. 

dênoia Social e uma nova Constituiçãaa, com a fixação da irredutibili­

dade do salário na aposentadoria fica estabelecida., por isonomia inter­

na, a seguinte forma de pagamento de aposentadoria dos docentes regidos 

pela CLT com vínculo ao KECa os proventos fixados pelo INPS e a oargo 

deste serão oomplement~doa pela Instituição a que pertence o docente. 

(Prof. Hélio Furtado do Amaral, UFO, aposentado) 
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